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Diário Oficial do Município de 

Pedro Velho 

INSTITUIDO PELA LEI Nº 441/2010 DE 09 DE ABRIL DE 2010 

Sexta – Feira 14 de Julho de 2023 – Ano XIII – Edição 3326 – Pedro Velho/RN 

ADMINISTRAÇÃO DA EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA  

FRANCISCA EDNA DE LEMOS 

SEÇÃO 1 

PODER EXECUTIVO 

 

DECRETO N.º 022/2023 

INTRODUZ ALTERAÇÕES NO DECRETO Nº 

021/2023.  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRO VELHO, 

estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições que lhes são conferidas por Lei, e ainda. 

 

CONSIDERANDO a nota técnica do IDIARN, na 

qual informa que está realizando ações de controle do 

MORMO no estado, inclusive fiscalizando eventos 

agropecuários com aglomerações de animais.   

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica acrescido ao Decreto Municipal nº 

021/2023 o Artigo 2º - A, nos seguintes.   

 

Art. 2º - A, será admitida a realização de eventos 

equestres desde que sejam comprovadas a adoção das 

medidas sanitárias conforme preconiza no Artigo 20 da 

instrução normativa nº 06/2018 do ministério da 

agricultura pecuária e abastecimento.  

 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

Pedro Velho(RN), em 14 de julho de 2023. 

 

 

Francisco Edna de Lemos 

Prefeita Municipal 

 

 

DECRETO Nº 023/2023, DE 14 DE JULHO DE 

2023. 

Regulamenta a aplicação dos recursos financeiros 

oriundos da Lei Complementar nº 195, de 08 de 

julho de 2022, conforme o art. 27 do Decreto 

Federal nº 11.525, de 11 de maio de 2023 e dá 

outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRO 

VELHO/RN, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Constituição Federal e a Lei Orgânica 

do Município, tendo em vista a implementação da Lei 

Complementar nº 195, de 08 de julho de 2022, e o 

disposto no Art. 27 do Decreto Federal nº 11.525, de 

11 de maio de 2023, 

D E C R E T A: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º A aplicação, no âmbito municipal, da Lei 

Complementar nº 195, de 08 de julho de 2022 - Lei 

Paulo Gustavo, que dispõe sobre apoio financeiro da 

União para garantir ações emergenciais direcionadas 

ao setor cultural do município de Pedro Velho/RN, 

ocorrerá na forma deste Decreto. 

Art. 2º O município de Pedro Velho/RN recebeu da 

União, em parcela única, no exercício de 2023, o valor 

de R$ 155.462,40 (cento e cinquenta e cinco mil, 

quatrocentos e sessenta e dois reais e quarenta 

centavos), para aplicação em ações emergenciais que 

visem a combater e mitigar os efeitos da pandemia da 

covid-19 sobre o setor cultural, conforme os incisos I, 

II e III do art. 6º e os incisos I, II e III do § 1º do art. 8º 

da Lei Complementar nº 195, de 08 de julho de 2023, 
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pelo qual a transferência dos recursos é 

operacionalizado pela Plataforma Transferegov. 

Art. 3º O município de Pedro Velho/RN, aplicará os 

recursos disposto no artigo anterior observando a 

seguinte distribuição: 

I – Audiovisuais - serão disponibilizados R$ 

110.642,59 (cento e dez mil, seiscentos e quarenta e 

dois reais e cinquenta e nove centavos) por meio de 

editais, chamamentos públicos, prêmios ou outras 

formas de seleção pública simplificadas, destinados 

exclusivamente a ações na modalidade de recursos não 

reembolsáveis no audiovisual; e 

II – demais áreas culturais - serão disponibilizados R$ 

44.819,81 (quarenta e quatro mil, oitocentos e 

dezenove reais e oitenta e um centavos)  por meio de 

editais, chamamentos públicos, prêmios, aquisição de 

bens e serviços ou outras formas de seleção pública 

simplificadas, destinados exclusivamente a ações na 

modalidade de recursos não reembolsáveis vinculadas 

às áreas culturais, exceto ao audiovisual. 

§ 1º O Município poderá utilizar até 5% dos recursos 

recebidos para a operacionalização das ações de que 

trata a Lei Complementar nº 195, de 08 de julho de 

2022, de acordo com os artigos 17 e 18 do Decreto nº 

11.525, de 11 maio de 2023. 

§ 2º Os procedimentos de execução dos recursos 

observarão o disposto no Decreto nº 11.453, de 23 de 

março de 2023, de acordo com a modalidade de 

fomento. 

CAPÍTULO II 

DOS RECURSOS DESTINADOS AO 

AUDIOVISUAL 

 

Art. 4º A destinação dos recursos previstos no inciso I 

do caput do art. 3º deste decreto observará a seguinte 

divisão: 

 

I - R$ 82.363,98 (oitenta e dois mil, trezentos e 

sessenta e três reais e noventa e oito centavos 

centavos) para apoio a produções audiovisuais, de 

forma exclusiva ou em complemento a outras formas 

de financiamento, inclusive aquelas originárias de 

recursos públicos ou de financiamento estrangeiro; 

 

II - R$ 18.826,50 (dezoito mil, oitocentos e vinte e seis 

reais e cinquenta centavos) para apoio a reformas, 

restauros, manutenção e funcionamento de salas de 

cinemas públicas ou privadas, incluída a adequação a 

protocolos sanitários relativos à pandemia de covid-19, 

bem como de cinemas de rua e de cinemas itinerantes; 

e 

 

III - R$ 9.452,11 (nove mil, quatrocentos e cinquenta e 

dois reais e onze centavos) para: 

a) capacitação, formação e qualificação em 

audiovisual; 

b) apoio a cineclubes; 

c) realização de festivais e de mostras de 

produções audiovisuais; 

d) realização de rodadas de negócios para o 

setor audiovisual; 

e) memória, preservação e digitalização de obras 

ou acervos audiovisuais; 

f) apoio a observatórios, a publicações 

especializadas e a pesquisas sobre audiovisual; ou 

g) desenvolvimento de cidades de locação. 

 

§ 1º Na hipótese de não haver quantitativo suficiente 

de propostas aptas para fazer jus ao montante 

inicialmente disponibilizado no chamamento público 

para um dos incisos do caput, poderá ser realizado o 

remanejamento dos saldos existentes para 

contemplação de propostas aptas nos demais incisos do 

caput, conforme as regras específicas previstas nos 

editais locais, observada a necessidade de posterior 

comunicação das alterações ao Ministério da Cultura. 

 

§ 2º Para fins do disposto no inciso I do caput, serão 

compreendidos na categoria de apoio à produção 

audiovisual projetos que tenham como objeto: 

 

I - desenvolvimento de roteiro; 

II - núcleos criativos; 

III - produção de curtas, médias e longas-

metragens; 

IV - séries e webséries; 

V - telefilmes nos gêneros ficção, documentário 

e animação; 

VI - produção de games; 

VII - videoclipes; 

VIII - etapas de finalização; 

IX - pós-produção; e 

X - outros formatos de produção audiovisual. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11453.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11453.htm
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§ 3º  Nas categorias de longas-metragens, séries 

e telefilmes a que se referem os incisos III, IV e V do § 

2º, a execução será realizada obrigatoriamente por 

empresas produtoras brasileiras independentes, 

conforme o disposto no inciso XIX do caput do art. 2º 

da Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011. 

 

§ 4º  Nos editais que prevejam complementação 

de recursos, uma produção audiovisual pode receber o 

apoio previsto no inciso I do caput de mais de um ente 

federativo, observada a necessidade de explicitação 

das fontes de financiamento que serão utilizadas para 

cada item ou etapa da produção. 

§ 5º  Para fins do disposto no inciso II do caput: 

 

I - considera-se sala de cinema o recinto 

destinado, ainda que não exclusivamente, ao serviço de 

exibição aberta ao público regular de obras 

audiovisuais para fruição coletiva, admitida a 

possibilidade de ampliação da vocação de outro espaço 

cultural já existente; 

 

II - são elegíveis ao recebimento dos recursos: 

 

a) as salas de cinema públicas; 

b) as salas de cinema privadas que não 

componham redes; e 

c) as redes de salas de cinema com até vinte e 

cinco salas no território nacional; e 

 

III - o ente federativo poderá optar pela 

execução direta dos recursos destinados a salas de 

cinema públicas de sua responsabilidade, observadas 

as regras de contratação pertinentes à modalidade de 

contratação pública por ele definida. 

 

§ 6º  Para fins do disposto no inciso II do caput, 

considera-se cinema de rua ou cinema itinerante o 

serviço de exibição aberta ao público regular de obras 

audiovisuais para fruição coletiva em espaços abertos, 

em locais públicos e em equipamentos móveis, de 

modo gratuito, admitida a possibilidade de aplicação 

dos recursos em projetos já existentes ou novos, 

públicos ou privados. 

 

§ 7º  As ações de capacitação, de formação e de 

qualificação a que se refere a alínea “a” do inciso III 

do caput serão oferecidas gratuitamente aos 

participantes. 

 

§ 8º  Para fins do disposto na alínea “g” do 

inciso III do caput, a categoria de desenvolvimento de 

cidades de locação compreende as políticas públicas de 

estímulo ao mercado audiovisual mediante o apoio, a 

promoção e a atração de produções audiovisuais para o 

Município, executada diretamente pelo ente público ou 

por meio de parcerias com entidades da sociedade 

civil. 

 

CAPÍTULO III 

DOS RECURSOS DESTINADOS ÀS DEMAIS 

ÁREAS CULTURAIS 

 

Art. 5º  Os recursos a que se refere o inciso II do 

caput do art. 3º serão disponibilizados conforme os 

procedimentos previstos no Decreto nº 11.453, de 

2023, de acordo com a modalidade de fomento, para: 

 

I - apoio ao desenvolvimento de atividades de 

economia criativa e de economia solidária; 

 

II - apoio, de forma exclusiva ou em 

complemento a outras formas de financiamento, a 

agentes, iniciativas, cursos, produções ou 

manifestações culturais, incluídas a realização de 

atividades artísticas e culturais que possam ser 

transmitidas pela internet ou disponibilizadas por meio 

de redes sociais ou de plataformas digitais e a 

circulação de atividades artísticas e culturais já 

existentes; e 

 

III - desenvolvimento de espaços artísticos e 

culturais, de microempreendedores individuais, de 

microempresas e de pequenas empresas culturais, de 

cooperativas, de instituições e de organizações 

culturais comunitárias que tiveram as suas atividades 

interrompidas por efeito das medidas de isolamento 

social para o enfrentamento da pandemia de covid-19. 

 

§ 1º  É vedada a utilização dos recursos a que se 

refere o inciso II do caput do art. 3º para apoio ao 

audiovisual, permitido o registro em vídeo ou a 

transmissão pela internet dos projetos apoiados na 

forma prevista no caput deste artigo, desde que não se 

enquadrem como obras cinematográficas ou 

videofonográficas ou como qualquer outro tipo de 

produção audiovisual caracterizada no art. 1º da 

Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 

2001. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12485.htm#art2xix
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12485.htm#art2xix
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12485.htm#art2xix
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12485.htm#art2xix
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11453.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11453.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2228-1.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2228-1.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2228-1.htm#art1
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§ 2º  Os entes federativos poderão utilizar os 

recursos a que se refere o inciso II do caput do art. 3º 

para executar programas, projetos e ações próprios 

relacionados com as políticas culturais do Ministério 

da Cultura, como: 

 

I - Política Nacional de Cultura Viva; 

II - Política Nacional das Artes; 

III - Plano Nacional de Livro, Leitura e 

Literatura; 

IV - Política Nacional de Museus; 

V - Política Nacional de Patrimônio Cultural; 

VI - políticas relacionadas a culturas afro-

brasileiras; 

VII - políticas relacionadas a culturas 

populares; 

VIII - políticas relacionadas a culturas 

indígenas; 

IX - programas de promoção da diversidade 

cultural; 

X - programas de formação artística e cultural; 

e 

XI - outras constantes no portfólio de ações 

publicado no sítio eletrônico do Ministério da Cultura 

e na plataforma Transferegov.br. 

 

CAPÍTULO IV 

DA EXECUÇÃO DOS RECURSOS RECEBIDOS  

 

Art. 6º  A execução dos recursos de que trata 

este Decreto pelos entes federativos ocorrerá por meio 

de procedimentos públicos de seleção, observado o 

disposto no Decreto nº 11.453, de 2023. 

 

§ 1º  É vedada a utilização dos recursos, para o 

custeio exclusivo das políticas e dos programas 

regulares de apoio à cultura e às artes da Prefeitura 

Municipal, permitida a suplementação de editais, 

chamamentos públicos ou outros instrumentos e 

programas de apoio e financiamento à cultura já 

existentes que mantenham correlação com o disposto 

neste Decreto, observadas as seguintes condições: 

 

I - será mantido, com recursos de orçamento 

próprio, no mínimo, o mesmo valor aportado em 

edição anterior; e 

 

II - serão identificados nos instrumentos os 

recursos utilizados para suplementação. 

 

§ 2º  Os produtos artístico-culturais e as peças 

de divulgação das iniciativas apoiadas com os recursos 

exibirão as marcas da Secretaria e Prefeitura 

Municipal, Ministério da Cultura e Governo federal, de 

acordo com as orientações técnicas do manual de 

aplicação de marcas. 

 

Art. 7º  Os destinatários dos recursos previstos 

no art. 4º oferecerão contrapartida social no prazo e 

nas condições pactuadas com a gestão cultural do 

Município, incluída obrigatoriamente a realização de 

exibições gratuitas dos conteúdos selecionados, 

assegurados a acessibilidade de grupos com restrições 

e o direcionamento à rede de ensino da localidade. 

 

Parágrafo único.  As salas de cinema 

beneficiadas com os recursos previstos no inciso II do 

caput do art. 4º exibirão obras cinematográficas 

brasileiras de longa metragem em número de dias dez 

por cento superior ao estabelecido pela regulamentação 

a que se refere o art. 55 da Medida Provisória nº 2.228-

1, de 2001, na forma prevista no edital ou regulamento 

do ente federativo no qual tenham sido selecionadas. 

 

Art. 8º  Os agentes culturais destinatários dos 

recursos previstos no art. 5º oferecerão como 

contrapartida, no prazo e nas condições pactuadas com 

a gestão cultural, a realização de: 

 

I - atividades em espaços públicos de sua 

comunidade, de forma gratuita, ou atividades 

destinadas, prioritariamente: 

 

a) aos alunos e aos professores de escolas 

públicas, de universidades públicas ou de 

universidades privadas que tenham estudantes 

selecionados pelo Programa Universidade para Todos - 

Prouni; 

 

b) aos profissionais de saúde, preferencialmente 

aqueles envolvidos no combate à pandemia de covid-

19; e 

 

c) às pessoas integrantes de grupos e coletivos 

culturais e de associações comunitárias; e 

 

II - exibições com interação popular por meio da 

internet, sempre que possível, ou exibições públicas, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11453.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2228-1.htm#art55
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2228-1.htm#art55
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quando aplicável, com distribuição gratuita de 

ingressos para os grupos a que se refere o inciso I, em 

intervalos regulares. 

 

CAPÍTULO V 

DA ACESSIBILIDADE 

 

Art. 9º  O projeto, a iniciativa ou o espaço que 

concorra em seleção pública decorrente do disposto 

neste Decreto oferecerá medidas de acessibilidade 

física, atitudinal e comunicacional compatíveis com as 

características dos produtos resultantes do objeto, nos 

termos do disposto na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 

2015, de modo a contemplar: 

 

I - no aspecto arquitetônico, recursos de 

acessibilidade para permitir o acesso de pessoas com 

mobilidade reduzida ou idosas aos locais onde se 

realizam as atividades culturais e a espaços acessórios, 

como banheiros, áreas de alimentação e circulação; 

 

II - no aspecto comunicacional, recursos de 

acessibilidade para permitir o acesso de pessoas com 

deficiência intelectual, auditiva ou visual ao conteúdo 

dos produtos culturais gerados pelo projeto, pela 

iniciativa ou pelo espaço; e 

 

III - no aspecto atitudinal, a contratação de 

colaboradores sensibilizados e capacitados para o 

atendimento de visitantes e usuários com diferentes 

deficiências e para o desenvolvimento de projetos 

culturais acessíveis desde a sua concepção, 

contempladas a participação de consultores e 

colaboradores com deficiência e a representatividade 

nas equipes dos espaços culturais e nas temáticas das 

exposições, dos espetáculos e das ofertas culturais em 

geral. 

§ 1º  Serão considerados recursos de 

acessibilidade comunicacional de que trata o inciso II 

do caput: 

I - a Língua Brasileira de Sinais - Libras; 

II - o sistema Braille; 

III - o sistema de sinalização ou comunicação 

tátil; 

IV - a audiodescrição; 

V - as legendas; e 

VI - a linguagem simples. 

 

§ 2º  Especificamente para pessoas com 

deficiência, mecanismos de protagonismo e 

participação poderão ser concretizados também por 

meio das seguintes iniciativas, entre outras: 

I - adaptação de espaços culturais com 

residências inclusivas; 

II - utilização de tecnologias assistivas, ajudas 

técnicas e produtos com desenho universal; 

III - medidas de prevenção e erradicação de 

barreiras atitudinais; 

IV - contratação de serviços de assistência por 

acompanhante; ou 

V - oferta de ações de formação e capacitação 

acessíveis a pessoas com deficiência. 

 

§ 3º  O material de divulgação dos produtos 

culturais resultantes do projeto, da iniciativa ou do 

espaço será disponibilizado em formatos acessíveis a 

pessoas com deficiência e conterá informações sobre 

os recursos de acessibilidade disponibilizados. 

 

Art. 10  Os recursos a serem utilizados em 

medidas de acessibilidade estarão previstos nos custos 

do projeto, da iniciativa ou do espaço, assegurados, 

para essa finalidade, no mínimo, dez por cento do 

valor do projeto. 

 

CAPÍTULO VI 

DAS AÇÕES AFIRMATIVAS 

 

Art. 11  Na realização dos procedimentos 

públicos de seleção de que trata o art. 6º serão 

asseguradas medidas de democratização, 

desconcentração, descentralização e regionalização do 

investimento cultural, com a implementação de ações 

afirmativas. 

 

§ 1º  Os parâmetros para a adoção das medidas a 

que se refere o caput serão estabelecidos em ato do 

Ministro de Estado da Cultura, considerados: 

 

I - o perfil do público a que a ação cultural é 

direcionada, os recortes de vulnerabilidade social e as 

especificidades territoriais; 

 

II - o objeto da ação cultural que aborde 

linguagens, expressões, manifestações e temáticas de 

grupos historicamente vulnerabilizados socialmente; 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm
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III - os mecanismos de estímulo à participação e 

ao protagonismo de agentes culturais e equipes 

compostas de forma representativa por mulheres, 

pessoas negras, pessoas indígenas, comunidades 

tradicionais, inclusive de terreiro e quilombolas, 

populações nômades e povos ciganos, pessoas 

LGBTQIA+, pessoas com deficiência e outros grupos 

minorizados socialmente; e 

 

IV - a garantia de cotas com reserva de vagas 

para os projetos e as ações de, no mínimo: 

a) vinte por cento para pessoas negras; e 

b) dez por cento para pessoas indígenas. 

 

§ 2º Os mecanismos de que trata o inciso III do 

§ 1º serão implementados por meio de cotas, critérios 

diferenciados de pontuação, editais específicos ou 

qualquer outra modalidade de ação afirmativa, 

observadas a realidade local, a organização social do 

grupo, quando cabível, e a legislação aplicável. 

 

§ 3º Para fins do disposto no inciso IV do § 1º: 

 

I - as pessoas negras ou indígenas que optarem 

por concorrer às vagas reservadas concorrerão 

concomitantemente às vagas destinadas à ampla 

concorrência; 

 

II - o número de pessoas negras ou indígenas 

aprovadas nas vagas destinadas à ampla concorrência 

não será computado para fins de preenchimento das 

vagas reservadas; 

 

III - em caso de desistência de pessoa negra ou 

indígena aprovada em vaga reservada, a vaga será 

preenchida pela pessoa negra ou indígena classificada 

na posição subsequente; 

 

IV - na hipótese de não haver propostas aptas 

em número suficiente para o preenchimento de uma 

das categorias de cotas, o número de vagas 

remanescentes será destinado para a outra categoria de 

reserva de vagas; e 

 

V - na hipótese de, observado o disposto no 

inciso IV, o número de propostas permanecer 

insuficiente para o preenchimento das cotas, as vagas 

reservadas serão destinadas à ampla concorrência. 

 

§ 4º  Para fins de aprimoramento da política de 

ações afirmativas na cultura, o Município realizará a 

coleta de informações relativas ao perfil étnico-racial 

dos destinatários da Lei Complementar nº 195, de 

2022, e compartilhará essas informações com o 

Ministério da Cultura, nos formatos e nos prazos 

solicitados. 

 

CAPÍTULO VII 

DO MONITORAMENTO, DA TRANSPARÊNCIA 

E DA AVALIAÇÃO DE RESULTADOS 

 

Art. 12  Observados os princípios da 

transparência e da publicidade, os chamamentos 

públicos de que trata o art. 6º e os seus resultados serão 

publicados no site e/ou redes sociais e no diário oficial, 

com palavras-chave indicadas pelo Ministério da 

Cultura. 

 

Parágrafo único.  As informações relativas à 

execução financeira do Município serão 

disponibilizadas para acesso público. 

 

Art. 13  Encerrado o prazo de execução dos 

recursos, o Município apresentará, por meio da 

plataforma Transferegov.br, o relatório final de gestão, 

conforme modelo fornecido pelo Ministério da 

Cultura, com informações sobre a execução dos 

recursos recebidos, inclusive os relativos ao percentual 

de operacionalização de que trata o § 1º do art. 3º deste 

decreto, acompanhado dos seguintes documentos: 

 

I - lista dos editais lançados, com os respectivos 

links de publicação em diário oficial; 

 

II - publicação da lista dos contemplados em 

diário oficial, com nome ou razão social, número de 

inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, nome do 

projeto e valor do projeto; 

 

III - comprovante de devolução do saldo 

remanescente; e 

 

IV - outros documentos solicitados pelo 

Ministério da Cultura relativos à execução dos 

recursos. 

 

§ 1º  O Município terá o prazo de vinte e quatro 

meses, contado da data da transferência do recurso 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp195.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp195.htm
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pela União, para o envio das informações relativas ao 

relatório final de gestão. 

 

§ 2º  A responsabilidade pelo envio do relatório 

final de gestão no prazo estabelecido é do gestor 

competente, garantida a fidedignidade das 

informações. 

 

§ 3º  Compete ao Município estabelecer prazo 

para a execução e a avaliação das prestações de contas 

dos agentes culturais destinatários finais dos recursos, 

inclusive quanto à aplicação de eventuais 

ressarcimentos, penalidades e medidas compensatórias, 

observado o disposto no Decreto nº 11.453, de 2023. 

 

§ 4º  Os recursos provenientes de 

ressarcimentos, multas ou devoluções realizadas pelos 

agentes culturais destinatários finais dos recursos serão 

recolhidos pela Prefeitura Municipal para realização do 

chamamento público. 

 

CAPÍTULO IX 

COMPETE AO MUNICÍPIO 

 

Art. 14  Compete ao Município de Pedro 

Velho/RN: 

 

I - apresentar a documentação necessária para a 

aprovação do plano de ação na forma prevista neste 

Decreto; 

II - apresentar o plano de ação ao Ministério da 

Cultura; 

III - fortalecer o sistemas municipal de cultura 

existentes ou, se inexistentes, implantá-los, com a 

instituição dos conselhos, dos planos e dos fundos 

municipal de cultura, e apresentar as devidas 

comprovações; 

IV - executar o plano de ação conforme 

aprovado pelo Ministério da Cultura e informar e 

justificar eventuais remanejamentos no relatório de 

gestão; 

V - promover a adequação orçamentária dos 

recursos recebidos; 

VI - realizar chamadas públicas, observado o 

disposto neste Decreto; 

VII - analisar, aprovar e acompanhar a execução 

dos projetos selecionados; 

VIII - recolher dados relativos à execução dos 

recursos e aos seus destinatários; 

IX - encaminhar ao Ministério da Cultura: 

a) relatórios parciais de cumprimento do plano 

de ação, quando solicitados; e 

b) relatório final de gestão; 

X - zelar pela aplicação regular dos recursos 

recebidos e assegurar a conformidade dos documentos, 

das informações e dos demonstrativos de natureza 

contábil, financeira, orçamentária e operacional; 

XI - respeitar e cumprir o manual de aplicação 

de marcas a ser divulgado pelo Ministério da Cultura; 

e 

XII - instaurar tomada de contas especial nos 

projetos contemplados e aplicar eventuais sanções, 

quando necessário. 

 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 15 O Município de Pedro Velho poderá receber 

recursos redistribuídos oriundos dos saldos não 

solicitados pelos demais municípios do Estado do Rio 

Grande do Norte obedecendo os critérios estabelecidos 

pelo Decreto nº 11.525/2023. 

 

Art.16 O município deverá realizar e publicar a 

adequação orçamentária no prazo de 180 (cento e 

oitenta) dias, contado da data da descentralização, caso 

descumpra, o saldo deverá ser revertido 

automaticamente ao Governo do Estado. 

 

Art.17 Encerrado o período de execução dos recursos 

recebidos pelo Município, os saldos remanescentes nas 

contas específicas abertas para a execução serão 

restituídos ao Tesouro Nacional. 

Parágrafo único.  A devolução dos recursos de 

que trata o caput corresponderá à totalidade do saldo 

existente em conta, incluídos os ganhos obtidos com 

aplicações financeiras e não utilizados. 

Aret. 18 As ações emergenciais previstas no plano de 

ação poderão ser remanejadas ao longo de sua 

execução, justificando posteriormente os eventuais 

remanejos no relatório de gestão. 

Art. 19 Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11453.htm
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Pedro Velho/RN, 14 de julho de 2023. 

 

 

FRANCISCA EDNA DE LEMOS 

Prefeita Municipal 

 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA Nº 

048/2023 

Reconhecida a hipóteses de dispensa por parte da 

Comissão Permanente de Licitação e amparada em 

Parecer Jurídico favorável, RATIFICO a dispensa nos 

termos do caput do art. 24, II da Lei 8.666/93 e suas 

alterações posteriores para a contratação da Empresa 

GERALDO ALVES DO NASCIMENTO NETO 

01757027483, inscrito no CNPJ: 38.090.008/0001-69, 

com objeto: contratação de empresa especializada na 

execução de serviços de lava jato, para lavagem de 

veículos leves, médios e pesados (micro-ônibus, 

ônibus, caminhões e máquinas (retroescavadeira, moto 

niveladora, pá carregadeira, trator etc.), pertencentes à 

frota da prefeitura municipal de Pedro Velho/RN., com 

valor total de R$ 16.600,00 (Dezesseis mil, seiscentos 

reais), para os devidos fins, nos termos do Art. 26 da 

Lei Nº 8.666/93. 

 

Pedro Velho/RN, 14 de julho de 2023.  

 

 

FRANCISCA EDNA DE LEMOS 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP – Nº 013/2023 

 

A Prefeitura Municipal de Pedro Velho/RN, através da 

sua comissão oficial, torna público para conhecimento 

dos interessados, que a licitação na modalidade, acima 

epigrafada conforme OBJETO: Formação de registro 

de preços para contratação de empresa para 

fornecimento de forma parcelada de pneus, câmara de 

ar, protetores e serviços diversos para suprir as 

demandas dos veículos da frota própria e a serviço do 

município de Pedro Velho-RN. foi considerada 

FRACASSADA O LOTE 01.  

 

Pedro Velho/RN, 14 de Julho de 2023. 

 

RÔMULO RUAN DA SILVA GUEDES 

PREGOEIRO OFICIAL 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 21/2023– PMPV/RN 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 24/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 663/2023 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO VELHO/RN, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.354.896/0001-19, com 

sede à Rua João Pessoa, nº 181, centro – Pedro Velho/RN, CEP: 59.196- 000, neste ato representado pela Senhora 

FRANCISCA EDNA DE LEMOS, brasileira, casada, Servidora Pública Municipal,portadora da Carteira de 

Identidade nº 1.237.098 – SSP/RN e inscrita no CPF sob o nº 791.073.704-15, residente e domiciliada na Rua 31 de 

março, s/n, centro – Pedro Velho/RN, CEP: 59196-000, nos termos da Lei nº 10.520/2002, e, de modo subsidiário, 

da Lei nº 8.666/93, e conforme a classificação da proposta apresentada no Processo Licitatório nº 663/2023, SRP 

Pregão Eletrônico nº 21/2023, homologado em 13 de Julho de 2023, resolve registrar os preços oferecido pela 

empresa, conforme os seguintes termos: 

 

1. DO OBJETO. 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Formação de registro de preço para aquisição de gás de cozinha e água 

mineral, visando atender as necessidades das secretarias do Município de Pedro Velho/RN., especificados nos 

itens do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão Nº 21 /2023, que é parte integrante desta Ata, assim 

como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições  ofertadas na 

proposta são as que seguem: 

 

EMPRESA:  TIAGO BERTO DOS SANTOS - ME 

CNPJ: 97.519.321/0001-39 

ENDEREÇO: R 31 DE MARCO – N° 30 - CENTRO -  PEDRO VELHO/RN 

REPRESENTANTE: TIAGO BERTO DOS SANTOS 

E-MAIL: tiagonegao2013@gmail.com   TEL.: (84)  8111-7010 

ITEM DESCRIÇÃO 

QUANT. E 

UNIDADE DE 

MEDIDA 

VLR  UNIT VLR TOTAL 

01 

GÁS GLP COMPOSIÇÃO BÁSICA 

PROPANO E BUTANO, ALTAMENTE 

TÓXICO E INFLAMÁVEL, TIPO A 

GRANEL RESIDENCIAL, 

ACONDICIONADO EM BOTIJÃO (SEM 

VASILHAME) - CARGA 13 KG 

1.500 UND R$ 87,19 R$ 130.785,00 

02 

AQUISIÇÃO DE VASILHAME GÁS 

(VAZIO) LIQUEFEITO DE PETRÓLEO 

(GLP), COM CAPACIDADE DE 13 KG, 

FABRICADO EM AÇO SEGUNDO AS 

NORMAS DA NBR EM RECIPIENTE 

RETORNÁVEL, COM PROTETOR NA 

PARTE SUPERIOR E LACRE DE 

SEGURANÇA PERSONALIZADO PELO 

FABRICANTE, POSSUI DISPOSITIVO DE 

SEGURANÇA EM CASO DE AUMENTO 

DE PRESSÃO INTERNA LIBERA O GLP, 

IMPEDINDO QUE OCORRA UMA 

EXPLOSÃO DO VASILHAME 

150 UND R$ 246,99 R$  37.048,50 

03 
ÁGUA MINERAL DE 500ML, S/ GÁS 

PACOTE COM 12 UNIDADES 
1.000 PCT R$ 13,88 R$ 13.880,00 

04 
ÁGUA MINERAL DE 500ML, C/GÁS 

PACOTE COM 12 UNIDADES 
100  PCT R$ 17,89 R$  1.789,00 

05 
ÁGUA MINERAL SEM GÁS, COPO COM 

200ML EM CAIXA COM 48 UNIDADES 
500 CX R$ 45,99 R$ 22.995,00 

06 

VASILHAME DE GARRAFÃO DE ÁGUA 

MINERAL DE 20 LITROS, PARA 

ACONDICIONAMENTO DE ÁGUA 

MINERAL 

300 UND R$ 14,99 R$ 4.497,00 

07 

ÁGUA MINERAL NATURAL GARRAFÃO 

RETORNÁVEL 20L ESPECIFICAÇÃO: 

EMBALAGEM EM GARRAFÃO 

RETORNÁVEL DE 20 LITROS, EM 

PLÁSTICO HIGIÊNICO, COM PROTETOR 

NA PARTE SUPERIOR E LACRE DE 

SEGURANÇA PERSONALIZADO PELO 

FABRICANTE. OPRODUTO DEVERÁ TER 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E 

ATENDER A PORTARIA 451/97 DO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE E A RESOLUÇÃO 

12/78 DA COMISSÃO NACIONAL DE 

NORMAS E PADRÕES PARA ALIMENTOS 

10.000 UND R$ 4,99 R$ 49.900,00 
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- CNNPA. 

08 

ÁGUA MINERAL COM VASILHAME 

SEM GÁS ACONDICIONADA EM 

VASILHAME DE 20 LITROS 

500 UND R$ 17,89 R$ 8.945,00 

VALOR TOTAL R$ 269.839,50 

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, 

desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na 

Lei nº 8.666, de 1993. 

 

3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou 

entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não 

participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 

administração pública. 

 

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 

assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a CINQUENTA por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãosparticipantes. 

 

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de 

órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

 

3.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas 

no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação 

pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou 

já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 

2957/2011 – P). 

 

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação   

 

3.7. solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

 

3.7.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 

efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 
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4. VALIDADE DA ATA. 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

 

4.2. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e 

oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO. 

5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto 

ao(s) fornecedor(es). 

 

5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 

Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo 

mercado. 

 

5.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

5.3.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original. 

 

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

5.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

 

5.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade denegociação. 

 

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de 

preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação maisvantajosa. 

 

5.6. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

 

5.6.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

 

5.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável; 

 

5.6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 

 

5.6.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o 

órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

 

5.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

5.8. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO 
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SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O 

CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 

 

5.8.1. Por razão de interesse público; ou 

 

5.8.2. A pedido do fornecedor. 

 

6. DAS PENALIDADES. 

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

 

7. CONDIÇÕES GERAIS. 

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições doajuste, encontram- se definidos no 

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 

de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02  (Duas) vias de igual teor, que, depois de 

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

 

Pedro Velho/RN, 14 de Julho de 2023. 

 

 

 

FRANCISCA EDNA DE LEMOS 

Prefeita Municipal 

Representante legal do órgão gerenciador 

 

 

TIAGO BERTO DOS SANTOS – ME 

CNPJ: 97.519.321/0001-39 

TIAGO BERTO DOS SANTOS  

CPF: 055.805.354-81 

Representante legal da Empresa Registrada 

 

 

 

 

 

 

 

 

SEÇÃO 2 

PODER LEGISLATIVO 

 

SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA 

 

 

 

SEÇÃO 3 
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ENTIDADES 

 

 

SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA 

 

 

 

SEÇÃO 4 

EMPRESAS 

 

 

SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA 

 

 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE PEDRO VELHO 

 

EXPEDIENTE  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO VELHO  

 

FRANCISCA EDNA DE LEMOS 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

ANDRÉ LEONI BEZERRA DE SOUZA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 


